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Relatório 

Trata-se de auto de infração lavrado no ano de 2017 (11/04/2017) em desfavor de José Domingos Roza 

por supostamente explorar vegetação nativa localizada no entorno de unidade de conservação (Rebio 

Mata Escura) sem a previa autorização do órgão ambiental competente, sendo a área mensurada em 

153,1822 ha. O material lenhoso proveniente da floresta estimado em 10722 st não foi encontrado. Além 

de desenvolver atividade que dificulta a regeneração natural da vegetação nativa em área de 153,1822 

hectares a qual encontra-se cultuada com eucalipto. 

Foi aplicada multa simples no valor de R$ 1.249.378,40 cominada com a suspensão de atividades. 

A defesa foi apresentada, comprovando as devidas autorizações para a intervenção, demonstrando a 

legalidade da limpeza da área e refutando a suspensão das atividades. Foi argumentado que a área estava 

regularizada por meio das seguintes autorizações: APEF nº 005698, datada de 19/05/2005; APEF nº 69601, 

datada de 28/03/2007; e o documento autorizativo de Intervenção Ambiental DAIA nº 13479-D, datado 

de 25/05/2010. 

Ficou demonstrado que o agente responsável não especificou a tipificação legal correta, utilizando-se de 

legislação que não estava em vigor no momento da lavratura do auto de infração, configurando vício no 

ato administrativo, considerando que o suposto fato gerador ocorreu nos anos de 2005 e 2006.  

Além disso, ficou comprovado que não havia a obrigatoriedade de obter anuência do órgão gestor da 

unidade de conservação, o ICMBio, por meio de despacho formal, uma vez que a área em questão está 

situada a mais de 3 (três) quilômetros do limite da unidade de conservação, o que dispensa a necessidade 

de requerer autorizações para a limpeza, em conformidade com a legislação ambiental aplicável à época. 

Sustenta que, diante de todas as arbitrariedades praticadas pelo órgão fiscalizador, mesmo que qualquer 

ato infracional tivesse ocorrido, o que não se confirma, a administração pública está sujeita à prescrição 

de cinco anos para apurar a prática de infrações contra o meio ambiente. 

No presente caso, é imprescindível ressaltar que não se trata de uma infração continuada, uma vez que a 

atividade foi devidamente autorizada e atestada pelo Instituto Estadual de Florestas. Assim, qualquer 

sanção ambiental de natureza administrativa deve respeitar o prazo prescricional estabelecido pela 

legislação aplicável. 

Ressaltamos que o auto de infração é um ato administrativo e deve conter informações essenciais, como 

a identificação adequada do infrator, a descrição da ação ou conduta que deu origem à infração, o local, 

a hora e a data do ato infracional, além da fundamentação legal que embasa a infração e a pena a ser 

aplicada. No que tange à fiscalização realizada em desfavor do Senhor José Domingos Roza, o órgão 

competente reconheceu, após sete anos da lavratura do auto de infração, a existência de um vício 

insanável no procedimento.  

Ou seja, diante da inexistência de embasamento legal ou da tipificação adequada, o auto de infração deve 

ser considerado nulo em sua totalidade, uma vez que a falta desses requisitos compromete a validade do 

ato administrativo. 



 

Parecer 1495/SEMAD/DAINF/2024 

 

O órgão ambiental, em primeira instância, manteve a penalidade de multa e a suspensão das atividades, 

com decisão publicada em 01/03/2021. Diante disso, não restou ao produtor, que possuía todos os atos 

autorizativos válidos para a realização de suas atividades, outra alternativa a não ser a apresentação de 

recurso contra a decisão. 

A apresentação do recurso desencadeou uma série de reanálises e despachos por parte do órgão 

competente, a fim de verificar a validade dos documentos, a legislação aplicada, a área da intervenção, 

entre outros aspectos. Isso resultou na reabertura do prazo para a defesa, devido à nova majoração da 

infração. O órgão reconheceu, conforme consta no Relatório Técnico Espacial 

0054/2015/GMVBIO/DPBio/IEF SISEMA, que o Senhor José Domingos Roza obteve as autorizações 

necessárias para a realização de suas atividades. 

Cumpre destacar que, mesmo que tivesse ocorrido intervenção ambiental sem a devida autorização, o 

§4º do art. 59 da Lei 12.651/2012 determina que, no período entre a publicação do Código Florestal e a 

implantação do Programa de Regularização Ambiental, o proprietário ou possuidor do imóvel não poderá 

ser autuado por infrações ambientais ocorridas antes de 22 de julho de 2008, relacionadas à suspensão 

irregular da vegetação. 

 

 

 



A Lei de Introdução ao Código Penal brasileiro – Decreto-Lei nº 3.914/1941, em seu art. 1º faz a seguinte 

definição de crime:  

“Art. 1º Considera-se crime a infração penal a que a lei comina pena de reclusão ou detenção, quer 

isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a 

infração a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, 

alternativa ou cumulativamente” 

Crime é a conduta humana descrita de forma abstrata no tipo penal, ou seja, é o comportamento previsto 

na lei como infração a uma norma penal. 

Os elementos do fato típico são a conduta, o resultado, o nexo causal entre a conduta e o resultado, e a 

tipicidade. Caso qualquer um desses elementos esteja ausente, o fato será considerado atípico, não 

configurando crime. 

Por fim chegou à conclusão do cancelamento do auto de infração por possuir vício insanável, porém de 

forma equivocada manteve a penalidade de impedir a regeneração natural uma vez que considerou um 

crime continuado, o que no nosso entendimento está equivocado.  

No caso em análise, não se configura crime continuado, pois o fato alegado é único e não há prática 

reiterada do mesmo delito. Caso houvesse uma infração, ela seria isolada, não se aplicando a figura do 

crime continuado.  

Ficou devidamente comprovado a regularidade da atividade sendo que órgão forçosamente manteve a 

penalidade acessória o que deve ser revisto neste colegiado.  

Sobre o aspecto de impedimento da regeneração, encontra-se nos autos o Parecer Técnico do Professor 

Sebastião Renato Valverde (CREA-MG nº 49.982), um dos maiores especialistas em Engenharia Florestal 

do país, com vasta experiência acadêmica e profissional.  

Em seu parecer, o Professor Valverde apresenta análises espectrais de imagens de satélite, demonstrando 

que as condições edafoclimáticas da região não favorecem a regeneração florestal. O estudo destaca que 

o prolongado déficit hídrico obriga os indivíduos arbóreos nativos a perderem até 50% das folhas, o que 

compromete de maneira significativa a regeneração da vegetação local. 

Após o transcurso de 7 (sete) anos da lavratura do auto de infração e 19 (dezenove) anos da alegada 

intervenção administrativa sem a devida autorização, o órgão competente reconheceu o vício insanável 

na lavratura do referido auto, resultando na extinção da penalidade pela exploração de vegetação nativa 

localizada no entorno da unidade de conservação (Rebio Mata Escura), sem a prévia autorização do órgão 

ambiental competente. 

Nesse contexto, uma vez que não restou configurada a infração principal, é imperativo que todas as 

penalidades, incluindo as de natureza acessória, sejam igualmente declaradas extintas, em razão da 

inexistência do fato que as originou (atipicidade). A infração acessória, por sua própria natureza, depende 

da configuração da infração principal e, portanto, não pode subsistir quando esta for invalidada. 

No que tange à tese do crime continuado, é imperioso ressaltar que tal alegação não se sustenta, uma 

vez que não se verifica a prática de qualquer infração. A imputação de crime continuado pressupõe a 

ocorrência reiterada de um mesmo delito, o que, no presente caso, não se configura, pois não há 

elementos que comprovem a prática de infrações sucessivas ou contínuas. 

 



Assim, não há fundamentação legal que sustente qualquer acusação, e muito menos a de crime 

continuado. Não restam dúvidas de que o autuado agiu em total conformidade com a legislação, 

cumprindo integralmente todos os requisitos legais estabelecidos para o exercício de suas atividades. 

Conclusão: 

Diante de todo o exposto, somos favoráveis ao acolhimento do Recurso Administrativo, a fim de 

determinar a nulidade da decisão exarada nos autos e o cancelamento integral do Auto de Infração 

023446/2017. 

É o parecer, 

 

Araçuaí, 29 de novembro de 2024. 

 

 

Luis Rodolfo Antunes Quaresma 

Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais – Faemg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexos: 

 

 



 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


